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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

(RELATIVO AO EDITAL Nº 03/2010 - DRH - SELAP - RECSEL)

De acordo com a Lei Estadual nº 13.153, de 16 de abril de 2009, os candidatos inscritos na condição de portador de deficiência que tiverem renda mensal “per capita” de até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional podem pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
Informações do candidato:

Dados Pessoais:

Nome:________________________________________________________________________

CPF:______________________  RG: ______________________

Rua:__________________________________________________________________________

Bairro:____________________________________Complemento:______________________

CEP:____________________Cidade:______________________________________________

Renda mensal:________________________________________________________________

Nº de dependentes:___________________________________________________________

Telefone:____________________________E-mail:___________________________________
Declaro, sob as penas da lei, para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público para provimento do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA PJ-H, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do 1º Grau da Justiça Comum Estadual – entrâncias inicial, intermediária e final, que atendo às condições e aos requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 13.153, de 16 de abril de 2009 e ao estabelecido nos itens 2.3.3 e 2.3.4 e 2.3.5 e 2.3.6 e 2.3.7 do Edital de Abertura do Concurso Público promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.
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______________________, ____, _______________ de 2010.
Assinatura: _________________________________

Para obter a isenção, os candidatos portadores de deficiência que se enquadrarem no item 2.3.3 do edital devem efetuar a inscrição no site www.conesul.org, preencher o requerimento de isenção que estará disponível no site, emitir o bloqueto bancário, sem efetuar o pagamento (inscrição provisória). O requerimento de isenção, as cópias do bloqueto bancário de inscrição, da carteira de identidade e do atestado médico original, fornecido por profissional cadastrado pelo Sistema Único de Saúde – SUS -, que comprove a deficiência, devem ser entregues na sede da CONESUL, das 9h às 17h, em dias úteis, ou remetidos por SEDEX com AR, até o dia 25/01/2010.
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